PARECER JURIDICO
PROJETO DE LEI N.° 2630/2026

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

Trata-se de Projeto de Lei de natureza orgamentaria, elaborado pelo Chefe do Poder
Executivo, Exmo. Sr. Pref. Municipal, com o intuito de autorizar a abertura de crédito
adicional especial e suplementar na importancia de R$ 3.200.669,14 (trés milhoes,
duzentos mil, seiscentos e sessenta e nove reais e quatorze centavos.

Segundo a justificativa, o Executivo necessita da aprovagao deste projeto de lei para o
fim de possibilitar no orgamento municipal a criacdo e inclusao dos referidos recursos
para fazer frente ao projeto de construgédo de 20 (vinte) casas populares, financiado
basicamente pelo Governo Federal através de convénio com a CEF (Compromisso n°
983437/2025/MCIDADES/CAIXA)

Ocorre que, embora tenha o Sr. Prefeito justificado sobre a possibilidade de conjugar
no mesmo projeto ambas modalidades de crédito, esta procuradora entende como
medida tumultuada o formato misturado das duas modalidades de crédito adicional
(especial e suplementar) no bojo do mesmo projeto.

Isto porque tal formato vem dificultar um raciocinio légico a respeito da motivacao de o
projeto estar suplementando uma dotagédo que ja existe no orgamento mas que é
derivada de parcela existente no mesmo Convénio Federal, que ndo consta na LOA
(por essa razéo ha necessidade da abertura do crédito especial).

Desse modo, como pode existir no orgamento uma parcela acesséria, emanada
originariamente de um convénio que nao consta na LOA? Ou seja, existe a dotagdo
acessoria, mas nao existe a dotagao principal (a que se refere ao préprio convénio).

Diante disso, outra duvida que surge é que: Para aprovagdo da Lei Municipal n.°
944/2025 referente ao mesmo crédito anteriormente aprovado por esta Camara no
final do ano passado, o Executivo justificou a urgéncia da necessidade daquela
aprovagao, para que pudessem licitar no prazo de até 60 dias pés assinatura do
convénio.

Em pesquisa observa-se que o edital da referida licitagdo (Concorréncia n.° 11/2025)
ja foi langado, mas sua abertura ocorrera em margo.

Sendo assim, uma vez que o presente projeto de lei vem tratar a respeito da criacdo
de dotagao especifica que embasara a=desgesa orgamentaria referente a tal licitagao,
faz-se necessaria a aprovagédo para que o Executivo regularize a referida licitagao,
porém esta Casa de Leis deve antes melhor se certificar quanto a questdo
estritamente contébil que envolve o projeto, uma vez que a lei anterior que tratou
sobre a mesma matéria aprovou a abertura de crédito suplementar, e agora por este
projeto pretende-se a abertura de crédito especial e suplementar.

Por fim, considerando que pairam dulvidas acerca da. exatiddo dos dados
orcamentarios e a forma como estado dispostos no projeto, faz -se necessario que o
setor contabil desta Casa aponte especificamente sob o ponto de vista contabil e
orcamentario quais as implicagées sobre a juncdo de ambas modalidades de crédito,



sendo que nunca houve antes nesta Camara nenhum projeto que tramitou nas
mesmas condi¢des e de mesma natureza.

Morretes, Palacio Marumbi, 19 de fevereiro de 2026.
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